AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 006/2023
PROJETO DE LEI Nº 06/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$                                                                                                                                                                                                                                                       262.000,00 (duzentos e sessenta e dois mil  reais), destinado a aquisição de Equipamentos ou Veículo  para Transporte de Pacientes e dá outras providências”.
  	
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa de 2.023, um Crédito Suplementar no valor de R$ 262.000,00 (duzentos e sessenta e dois mil  reais), destinado a aquisição de Equipamentos ou Veículo  para Transporte de Pacientes com as seguintes classificações funcionais e econômicas:

07. SEC. MUN. SAUDE 
07.04 RECURSOS VINCULADOS - UNIÃO
07.04.10.302.0122.1143. AQUISICAO EQUIP./MAT.PERMANENTE UBS - PORT 2090 PROPOSTA 12489.437000/1220-02
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente......................R$  262.000,00  

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR  ..............................................R$  262.000,00  
	
Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Suplementar autorizado no artigo 1º desta Lei, O Superávit Financeiro da PORT.2090 PROP. 12489.437000/1220-02...............................................................................R$  262.000,00

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO ...........................................R$  262.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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